
 

Ementa: Dispõe e disciplina as atividades dos serviços de Bombeiro Civil para atuar em 

estabelecimentos ou eventos de grande concentração no âmbito municipal.

A Câmara de Vereadores  de Pindamonhangaba,  no uso de suas atribuições legais,  aprova a

seguinte Lei:

Art.  1º.  Fica  disciplinada  as  atividades  dos  serviços  de  Bombeiro  Civil  no  âmbito  

municipal,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº  11.901/2009,  que  poderão  atuar  nos  

estabelecimentos ou eventos de grande concentração de público em Pindamonhangaba.

Art. 2º.Os estabelecimentos e os eventos de grande concentração pública no Município 

devem seguir as normas técnicas da ABNT, da NBR sobre tais ocorrências e também no 

que se refere às atividades do Bombeiro Civil.

Art. 3º. Para a implementação da presente lei são considerados Bombeiros Civis aqueles 

habilitados ou qualificados nos termos da Lei  Federal  nº  11.901/2009,  que exerçam  

função remunerada de prevenção e combate de incêndios.

Art. 4º. As administrações de parques, clubes e áreas de recreação que possuam piscinas, 

áreas de rios, lagos, praias naturais ou artificiais para uso recreativo ou esportivo podem 

de acordo com suas necessidades disponibilizar salva-vidas ou guardiões de piscina,

de forma preventiva e educativa.

§  1º.  Os  salva-vidas  e  guardiões  de  piscinas  devem  ter  formação  condizente  e  

comprovada de forma prática e teórica em conformidade com as orientações do Corpo

de Bombeiros Militares do Estado de São Paulo.

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 – Nossa Senhora do Perpétuo Socorro – 12421-681 – Tel.: (12) 3644-2250
Pindamonhangaba – SP  |  Portal: www.pindamonhangaba.sp.leg.br

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 30/2023

PR
O

JE
TO

 D
E 

LE
I O

R
D

IN
ÁR

IA
 N

º 3
0/

20
23

 - 
Pr

ot
oc

ol
o 

nº
 1

72
3/

20
23

 re
ce

bi
do

 e
m

 0
6/

03
/2

02
3 

16
:4

6:
09

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
Ú

LI
O

 C
ÉS

AR
 C

AR
N

EI
R

O
 D

E 
SO

U
ZA

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.p

in
da

m
on

ha
ng

ab
a.

sp
.le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

A6
8-

44
74

-C
63

C
-4

04
D

.

Pag. 1/5

http://www.pindamonhangaba.sp.leg.br/


§ 2º. As empresas de prestação de serviços de Bombeiros Civis ou salva-vidas devem 

obrigatoriamente  disponibilizar:  desfibrilador  externo  automático,  com  profissionais  

aptos para sua utilização, bem como responsável técnico pelos serviços prestados, pela 

elaboração,  aplicação  e  manutenção  do  plano  de  prevenção  e  preparo  e  resposta  a  

emergências.

§ 3º. Cabe as referidas empresas disponibilizar todos os equipamentos necessários para 

realização dessas atividades nos termos da legislação vigente. 

Art. 5º Competência e atribuição dos Bombeiros Civis:

I - Ações de Prevenção:

a) Avaliação de riscos existentes;

b) Elaborar relatório das irregularidades encontradas;

c) Treinar a população para o abandono da edificação;

d) Inspecionar periodicamente os equipamentos de proteção;

e)  Planejar  com antecedência os exercícios necessários à  proteção contra incêndio e  

pânico nas instalações onde atuam;

f) Planejar ações de prevenção de incêndio e acidentes gerais;

g) Vistoriar as válvulas de controle do sistema de chuveiros automáticos fixos e móveis;

h) Programar plano de combate a incêndio e abandono de área para as instalações onde 

atua;

II - As ações de Emergências:

a) Identificar a situação de ameaça ou risco de acidentes nas áreas de sua atuação;
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b) Verificar constantemente a situação dos sistemas de sinalização, iluminação, alarmes e

portas de emergências.

c)  Combater  os  princípios  de  incêndio em sua fase  inicial  na  edificação e  em suas  

imediações;

d) Prestar os primeiros Socorros;

e) Realizar a retirada de material para reduzir as perdas patrimoniais devido a sinistros;

f) Interromper o abastecimento de energia elétrica e gás quando da ocorrência de sinistro 

ou a qualquer momento em caso de perigo;

g) Estar sempre em condições de auxiliar o Corpo de Bombeiro Militar do Estado;

Art. 6º O descumprimento das competências e atribuições das atividades do Bombeiro  

Civil dispostas nesta Lei estará sujeita as penalidades civil, administrativa e penal a serem

aplicadas, nos termos da legislação vigente.

Art. 7º O Bombeiro Civil poderá desenvolver projetos ou ações sociais em parceria com 

empresas privadas ou públicas, desde que este profissional seja tecnicamente qualificado 

para tal finalidade.

Art. 8º O Poder Público Municipal poderá estabelecer parceria, convênio ou termo de  

cooperação técnica com associações ou entidades representativas de Bombeiro Civil, bem

como contratar as atividades autônomas do Bombeiro Civil, que atendam a presente lei e 

as demandas públicas nesta área.

Art.  9º O  Bombeiro  Civil  poderá  desenvolver  parceria  e  cooperação  com  escolas  

públicas, privadas e demais instituições para ministrar palestras, oficinas ou seminários 

com objetivo de informar e orientar para prevenção de incêndios, acidentes, desastres,  

combate de incêndios, segurança do trabalho, sistema de comando de incidentes e noções 

de defesa civil no âmbito do Município.
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Art. 10 As Escolas de capacitação ou qualificação de Bombeiro Civil que se instalarem 

Município devem oferecer cursos com uma carga horária não inferior 550 horas/aula,  

assegurando  uma  grade  curricular  de  conhecimentos  fundamentais  na  formação  de  

Bombeiro Civil.

Art. 11 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 03 de março de 2023.

JULINHO CAR
Vereador - PODE 

JUSTIFICATIVA

Haja vista que a profissão dos Bombeiros Civis já se encontram regulamentada através da Lei nº:
11.901/09, o que torna um facilitador frente a eficácia deste projeto de lei que visa manter esses
profissionais  nos  estabelecimentos  aqui  dispostos,  de  modo a  agirem de maneira  preventiva
através do exercício dessa atividade junto a população.

Precipuamente por ser esse profissional, apto e gabaritado a dar o primeiro atendimento no caso
de catástrofes nessas localidades, bem como nas demais localidades que o Corpo de Bombeiros
Militares atue.

A  presença  de  bombeiros  civis  é  essencial  para  a  melhoria  da  segurança  das  pessoas  que
transitam por locais de grande aglomeração pública, tais como eventos públicos realizados pelo
poder público ou privado, terminais de transportes coletivos, hospitais, shopping center, entre
outros.

Já se faz tardia indisponibilidade desses profissionais junto aos eventos públicos e privados, bem
como em estabelecimentos, uma vez que seu suporte poderia não somente auxiliar no rápido
combate ao incêndio, mas também possibilitar o salvamento de diversas vidas.
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Com a publicação da presente lei, acidentes dentre tantos outros que ocorrem e, que muitas vezes
não  chegam  ao  conhecimento  público,  poderiam  ser  prevenidos.  Isso  porque,  havendo
fiscalização e cumprimento as normas de segurança estabelecidas pela legislação e pelas normas
do Corpo de Bombeiro Militar, somadas à atuação permanente de um bombeiro civil, situações
de perigo podem ser antecipadas e ações de evacuação de edificações comerciais em iminente
risco  de  incêndio  ou  explosões,  ocorrerão  de  forma  correta  e  prudente  por  profissionais
habilitados e credenciados.

Assim sendo, peço aos nobres pares, a aprovação deste projeto de lei.
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